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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUHICIPAL DE PRATA

PROJETO DE LEI ORDrNÁRrA N'00912025,D§,28 DE MARÇO DE 2025.

CRIA O LAR DO IDOSO NO MUI{ICÍTTO NP
PRATA, E DÁ OUTRÁ.S PROVIDÊNCIAS.

GENIVALDO F.ERNANDES DA SILVA, PreÍbito Constitrrcional do

Município c1e Prata, Estaclo da Paraíba, nsanclo das atribuições legais que sào conferidas

por Lei propõc para apreciação do Podcr Legislativo o segttinte PRüJETO DE LEI

ORDINARIA:

Alt. 1" Fica criado o Lar do [doso no Município de Prata-PB, com o

obietivo de proporcionar abrigo, atendimento e cuidaclos para os iclosos em situação de

r..Lrlnerabilidacle social c que não possllerr condiçõcs de vivcr dc fumra autônonra.

Ad. 2u O Lar do ldoso terá as segttintes Íinalidades:
I - Oferecer moradia digna e segura ar:s idosos;
iI - Proporcionar serviços de saúde e assistôncia social;
III - Promover atividades de convivência, lazer e cttltura;
IV - Incentivar a participação dos idosos na comuniclade;

- Garantir os direitos dos idosos, conforme estabelecido pclo Estatuto do idoso.

Art. 3'A gestão do Lar do Icloso será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistênc.ia Social, qr,re deverá:

I - Elaborar regulamento intemo para a operação do Lar;
II - Contratar profissi«:nais dc saúde, assistentes sociais, ctridadores e outros qLlç se

façam necessários para o bom funcionatnento clo Lar;
III - Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para cornplementar os

sen,iços ofêrecidos.

Art. 4" O Lar do ldoso deverá atender às seguintes condições mínimas:

I - Estrutula lisica adequada, com acessibilidade para pessoas com deficiência;
II - Ambientes de convivência e lazer;
III - Alimentação baianceada e saudár,el;
I\,'- Atendimento medico e psicológico;
V - Atividades recreativas e de socialização.

Art. 5o A admissão dos idosos no Lar respeitará os seguintes critérios
I - Prioridade para idosos em situação dc vulnerabilidade social;
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II - Avaliação das condições de saúde e necessidades específicas dos candidatos;
III - Limitação de vagas conforne a capacidade do Lar.

Art. 6' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para a
estruturação e funcionamento do Lar do ldoso, conforme necessário.

AÍt.7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MTINICÍPTO

DE PRATA, Estado da Paraíba, 28 de março de 2025.

GENIVALDO FERNANDES Assinadodeformadisital porGENIvALDo
FERNANDES DA SILVA:0726'1 1 63430

DA SILVA:07261163430 Dados:202s.03.28 r2:32;r7-03'00'

GENIVALDO FERNÀNDES DA SILVÂ
Prefeit o C onstitucia n al
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MENSAGEM NOOO9/2025.

Projeto de Lei Ordinária n.o 009/2025.

À Sua Excelência o Senhor.
PEDRO ESTEVÃO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Prata

"Jesu de Queiroz Ramos"

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

JUSTIFTCATIVA

Encaminho para apreciação, o Projeto de Leique DISPÕE SOBRE
cRlAçÃo Do LAR DO rDOSO NO MUNICÍp|O Oe PRATA.

A criação do Lar do Idoso no Município é uma medida urgente e

necessária para atender à demanda crescente por serviços de acolhimento e cuidados aos

idosos. Com o avanço da população idosa e o aurento da vulnerabilidade social, este

projeto visa garantir que nossos idosos tenham dignidade, acolhimento e qualidade de

vida.

O referido Pro.feto de Lei se faz necessário para que o Município adote uma

política de valorizaçáo, a dignidade hurnana dos idoso do nosso rnunicípio conforme
estabelece a Lei Federal10.74112003 e sua nova redação no Estatuto, Projeto 3.64612019
que faz algumas alterações aLei 10.741 de 01 de outubro de 2003, sobre o Idoso.

Segue em anexo a topografia do Projeto, e local com o memoria descrito do local.
IMOVEL DECLARADO DE UTILIDADE PUBLICA: um terreno onde funcionou
o antigo Clube Recreativo de Prata, localizado na Praça Cícero Nunes, Centro, neste
município de Prata, com proprietário desconhecido, com área total de 777,40 m2, area
construida de 0,00 m2, perímetro 130,85 metros, com lados, Frente (NOROESTE):
16,10 metros (PL01 -PL02), Lado direito (SUDOESTE): 47,80 m(pL01 -pL05), Lado
esquerdo (nordeste): 50,25 m (PL 02 - PL 03), Fundos (SUDESTE): 16,70 m (PL03 -
PL04 - PL05).

6eonreferenciamento:



PLOl:
PLA2:
PLO3:
PL04:
PLO5:
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7"41'. 31.1A"S / 37" 4'48.08"0
7o41' 30.81"5 / 37" 4'.47.69"0
7o47', 32.16"5 / 37o 4'.46.6L"O
7"41'32.19"S / 37" A', 46.77"O
7"41_',32.41"5 / 37" A',47.L3"O

Limites:

Frente (Noroeste): Praça Cícero Nunes.
Lado direito §orte): Imóvel pertencente à Arthur Gonçalves Bezerra Cesário (Quadra
82, N" 591) Arthur Gonçalves Bezerra Cesário (terreno livre)

Lado esquerdo (Sul): Imóvel pertencente à Maria de Fátima Alves (Quadra 82, N'609)
Edcarlos de Lima (Quadra 82, N' 016)

Fundos (Oeste): Rua Sigisutundo Gonçalves Souto Maior

Art.2". A presente desapropriação destina-se a construção de um imóvel para abrigar o
Lar do Idoso do Município de Prata.

Art. 3". O irnóvel expropriado deverá ser avaliado na fonna da Lei e as Decreto conerão
à conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente.

Assim sendo, espero, por parte desta Casa Legislativa, a aprovação desta

matéria.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPiO DE PRATA" Estado cla Paraíba, em 28 cle março de 2025.

GENIVALDO FERNANDES DA

SILVA:07261 163430

Assinado de forma digital por GENIVALDO

FEBNANDES DA SILVA:O7261 | 63430
Dados: 2025.03.28 1 2:32:33 -03'00'
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